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São Paulo, 23 de novembro de 2022 

 

 

Ofício Circular COSEMS/SP nº 047/2022 

 

 

 

Prezado(a) Senhor(a): 

 

Inicialmente, apresento meus cumprimentos e agradecimentos pelo apoio e confiança no trabalho 

do COSEMS/SP, que tem suas receitas garantidas pela contribuição mensal dos municípios.  

 

Na oportunidade, cumpre informar que a Assembleia Geral dos Secretários, realizada no dia 

15/07/2022, por ocasião do XXXVI Congresso do CONASEMS, em Campo Grande, aprovou o aumento 

dos valores dessa contribuição, com vigência a partir de janeiro de 2023.  

 

Desta forma, foram aplicados os percentuais de aumento nos valores atualmente vigentes, estando 

os novos valores, assim como os anteriores, estratificados por porte populacional dos municípios, conforme 

planilha anexa, apresentada na Reunião do Conselho de Representantes Regionais do COSEMS/SP, 

realizada no último dia 16/11/2022. 

 

Tal procedimento respalda-se na decisão da Assembleia Geral dos Secretários do Estado de São 

Paulo, realizada em 20/04/2018, durante o 32º Congresso de Secretários Municipais de Saúde do Estado 

de São Paulo, em Rio Claro, que sempre que ocorresse aumento da tabela pelo CONASEMS, seria aplicado 

o mesmo percentual nos valores vigentes da contribuição dos municípios paulistas. 

 

Esclareço que essa atualização foi necessária, tendo em vista que o valor encontrava-se congelado 

desde 2017, portanto há 5 anos, para que as entidades de representação dos municípios possam desenvolver 

as atividades de pactuação bipartite e tripartite, bem como o apoio aos gestores municipais de saúde. 

 

Na certeza de contar com a compreensão de Vossa Senhoria, renovo meus protestos de estima e 

consideração. 

 

 

  

                                                                                                                 Atenciosamente,     

                                                                                                                 
                                                                                                            Geraldo Reple Sobrinho 

                                                                                                          Presidente do COSEMS/SP 

 

 

 

Ilmo.(a) Sr.(a) Secretário(a) Municipal de Saúde  
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